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Decreto

elptí,"lIHÉ,á*i'E-MÀ
DECRETO NO 141/,2025, DE 05 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a criaçáo do Comitê
Gestor responsável por acompanhar a
execução dos recurrsos oriundos da
Lei Fedêral no 14.399, de 08 dê julho
de 2022, que institui a Política
Nacional AldiÍ Blanc de Fomênto à
Cultura direcionada eo setor cultural
no Municipio de Buerarema- BA.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuiçâo tendo em vista o disposto na
Lei Federal no 14,399. de 08 de julho de 2022, seu Decreto Federal no 1 1.453,
de 23 de março de 2023, e a Lei Orgânica Municipal de Buerarema- BA.

Considerando o compromisso do município de Buerarema em garantir o
acesso aos recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc - Lei Federal no
14.399, de 08 de julho de 2022 mediante seus critérios de admissibilidade

Considerando o ímpeto de zelar pela aplicação dos recursos na consecuÉo
dos objetivos previstos no Decreto municipal de regulamentaçáo DECRETO
N"12412025 de 28 de marco de 2025 .

Considerando os princÍpios legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência que regem a administração pública.

RESOLVE:

AÉ. ío Nomear o Comitê Gestor para acompanhamento da execução dos
recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc - Lei Federal 14.399,de
08 de julho de 2022, com a seguinte composição:

. lsaac José dos Santos Neto

. Jolismar Oliveira de Jesus

. José Luís Santos Costa
Parágrafo único. Nesses termos esta comissão terá seus trabalhos

realizados sob a coordenação do primeiro membro.

Art. 20 Dê ciência e publicidade aos interessados.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Buerarema, 05 de maio de 2025

ALDO SOUZA FREITAS
Prefeito
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Editais Administrativos
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EDtrAr DE cHAMAMENTo púsuco Ne ou2o2s

nnsunçÃo PARA MESTRES E MESTRAS E GRUPOS E COLETIVOS DAS CULTURAS
TRADlcloNAts E populÁREs coM REcuRsos Da polínca NActoNALALDIR BtANc DE

FoMENTo À CULTURA - PNAB (LEt N! 14.399/2022)

Olá, agentes culturais do Município de Buerarema, Bahia.
Estamos muito felizes com o seu interesse em participar deste chamamento público.
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério da
Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). Aqui você
vai encontrar as regras do edital e como fazer para se inscrever.
Boa leitura.
Desejamos sucesso!

1. POLíTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CUITURA

A Lei ne 74.399/2072 ínstitui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB),

baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a

sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratização

e à universalização do acesso à cultura no Brasil.

A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura
mediante repasses da União aos Estados, Distrito Federal e MunicÍpios de forma
continuada.

As condições para a execução da PNAB em Buerarema-BA foram criadas por meio do

engajamento da sociedade que consta no Plano Anual de Aplicação de Recursos (PAAR) n'

3088212023000 5-0L7597 enviado ao Ministério da Cultura e publicado no Diário Oficial do

Município (DOM) em 11 de junho de 2024 e o presente edital destina-se a premiar agentes

cu ltu rais atuantes no município.

Deste modo, a Secretaria de Cultura torna público o presente edital elaborado com base

na Lei ne t4.39912V2 (Lei PNAB), na Lei ne 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à

cultura), no DECRET0 Ns 12.409. DE 13 DE MARCo DE 2025 (Decreto PNAB que altera o ne

a$rr\..r'
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z. rrroRnneçÕEs GERAIS

2.1. Objeto do Edital

O objeto deste Edital é a premiação de Mestres e Mestras das Culturas Tradicionais e

Populares a fim de reconhecer e premiar até 5 mestres e mestras da cultura popular do
município que tenham contribuído significativamente para a preservação e promoção das

tradições culturais locais do Município de Buerarema, observadas as categorias descritãs no

Anexo I deste Edital.

Trata-se, portanto, de reconhecimento pela contribuição já realizada pelo agente cultural ao

município de Buerarema-BA.

O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encaígo, ou seja, será realizado por meio

de pagamento direto ao contemplado, sem estabelecimento de obrigações futuras, sem

exigência de contrapartida, sem necessidade de assinatura de instrumento jurídico, sem

prestação de contas, conforme autoriza a Lei np 74.9O3/2024.

2.2. Quantidade de agentes culturais a serem premiados

Serão premiados 5 agentes culturais, sejam eles Mestres e Mestras das Culturas Tradicionais

e Populares.

Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado, ou

seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos as

vagas podem ser ampliadas,

2.t. Valor da premiagão

Cada agente cultural selecionado receberá a premiação no valor de RS2.000,0 (dois mil

reais) conforme as categorias previstas no Anexo I deste Edital'

O valor recebido pelas pessoas físicas é isento de lmposto de Renda, ou seja, o agente

cultural pessoa física não vai ter desconto de imposto de renda sobre o valor recebido.

aS.t
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It.74Ol2O23l, no Decreto ne 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na lnstrucão Normativa
MINC ns 10/2023 (lN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade) e DECRETo N'124/2025
de 28 de marco de 2025 oue Resulamenta a PNAB no Municíoio.
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O valor do prêmio concedido às pessoas jurídicas não terá a retenção na fonte do lmposto

de Renda, podendo haver a incidência posterior do tributo, cujo recolhimento ficará a cargo

do agente cultural, caso este não desfrute de isenção expressamente outorgada por lei.

O valor total deste edital é de RS10.000,00 (DEZ MtL REAIS,)

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade
Gestora/Orçamen
táriâr
011
secrêtaria de
Cultura, Esporte
ê Lázer

Fonte:
719

Valor total: R$

R$10.ü)0,00
(DEZ MIL
REArS).

Projeto/Atividãdê:

392 - Difusão Cultural

Elemento
despesa:

de

3,3.90.31
Premiações
Culturâis,
Artísticas,
Científicas,
Desportivas

Outras

e

0 exercício financeiro do ano vigente, com base no artigo 6e da Lei Federal no 1.4.399, de 08

de julho de 2022.

2.4. Prazo de inscrição

Do dia O5lO5l2O2S até 23:59 horas do dia 3OlO5l2O25 por meio do link:

httos://forms.elel FrAn PnU kv76Zp2DF6

2.5. quem podê participar

Podem se inscrever neste edital os agentes culturais, Mestres, Mestras, Grupos e Coletivos

das Culturas Tradicionais e Populares representados por pessoa física residente e/ou

domiciliado no município de Buerarema, há pelo menos 2 (dois) anos, contados a partir do

t
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último dia de inscrição do editãl que tenham contribuído sign ificativamente para a
preservação e promoção das tradições culturais locais do Município de Buerarema,

Agente cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir e
promover manifestaçôes culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, dançarinos,
artesãos, curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, entre outros.

O agente cultural pode ser:

l- Pessoa física

ll- Coletivo/Grupo sem CNpJ representado por pessoa física

2.6. Quem nÃO pode participar

Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:

| - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise
de candidaturas ou na etapa de julgamento de recursos;

ll - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que
o reÍerido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de
propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

lll - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado ou do
Município, membros do Poder Legislativo (Ex.: Deputados, Senadores, Vereadores) e do
Poder Judiciário (JuÍzes, Desembargadores, Ministros), bem como membros do Tribunal de
Contas (Auditores e Conselheiros) e do Ministério Público (Promotor, Procurador) e;

lV - sejam Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Buerarema, efetivos e em regime
de contratação.

Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura poderá concorrer neste
Edital, desde que não se enquadre nas situãções previstas no item 2.6.

Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, estarão
impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadram nas situações descritas neste item.

ef:e\J
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Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não caracteriza
participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação do
agente cultural nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua paÍticipação neste
edital.

Em quantâs catêgorias cada agênte cultural pode se inscrever neste edital?

Cada agente cultural poderá concorrer neste edital em, no máximo 01 (UMA) categoria, e
poderá ser contemplado com no máximo 01 (UMA) premiação.

3. ETAPAS

Este edital é composto pelas seguintes etapas:

o lnscrições - etapa de apresentação das propostas de trajetórias culturais pelos

agentes culturais

. Seleção - etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos

o Habilitação - etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior
serão convocados para apresentar documentos de habilitação

. Assinetura do Termo de Premiação Cultural - etapa em que os agentes culturais
habilitados serão convocados para assinar o Termo de Premiação Cultural

4. rNSCilçÕES

4.t. Como se inscrever

O agente cultural deve encaminhar por meio do link httos://forms.ele/n428 io2NikBtVoUA9

a seguinte documentação:

a) Formulário de inscrição (Anexo ll);

b) Materiais que comprovem a atuação do agente cultural no município de Buerarema-BA,

de quaisquer natureza, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDS, CDs, folhetos,

matérias de jornal, sítios da internet, outros materiais, devendo o material estar

relacionado à categoria para qual está sendo realizada a inscrição;

c) Declaração de representação, no caso de concorrer como coletivo sem CNPJ;

d) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas.

Atenção! o agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações da sua inscrição.
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Atenção! Ao se inscrever o ãgente cultural aceita todas as regras e condições descritas
nesse edital e concorda com os termos da Lei 14.399/2022 (política Nacional Aldir Blanc de
Fomento à Cultura - PNAB), da Lei ns L4.9O3/2O24 (Marco regulatório de fomento à
cultura), do Decreto L]..1 4Ol2O23 (Decreto pNAB) e do Decreto ns LL453/2O23 (Decreto
de fomento) e DECRETO No 1.491 DE 30 DE JANETRO DE 2025 (Regulamentação Municipal).

5. COTAS

5.1. Categoria de cotas

Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para;

a) pessoas negras (pretas e pardas);

b) pessoas indÍgenas;

c) pessoas com deficiência.

A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está descrita no Anexo l.

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração.

A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros
formatos acessíveis.

5.2. Concorrência concomitante

Os agentes culturais que optarem concomitantemente às vagas destinadas à ampla
concorrência, ou seja, concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e
nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou
classificação no processo de seleção.

Os agentes culturais optantes pelas cotas, que atingirem nota suficiente para se classificar
no número de vagas oferecidas para ampla concorrência, não ocuparão as vagas
destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da
ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.3. Desistência do optante pela cota

Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser
ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.

5.4. Remanejamento das cotas

a* ryn\J
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6. ETAPA oe sruçÃo

6.1. Quem anallsa as candidaturas

Uma comissão de seleção composta por pareceristas externos e representantes da

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer vai avaliar as candidaturas. Todas as

atividades serão registradas em ata. As atividades da comissão serão coordenadas pelo

primeiro membro indicado.

6,2, Quem não pode fazer paÊe da comissão de seleção

os membros da comissão de seleção e respectivos substitutos ficam impedidos de participar

da avaliação de candidaturas quando:

attt
BUERAREMA a

No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de

uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado
inicialmente para a outra categoria de cotas.

caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para

os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.

5.5. Aplicação das cotas para grupos e coletivos

Os grupos e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde que preencham algum
dos requisitos abaixo:

l- grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras, indígenas ou com deficiência
em posições de liderança no projeto cultural;

ll - grupos e coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto cultural majoritariamente
composta por pessoas negras, indígenas ou com deficiência; e

lll - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras,

indígenas ou com deficiência na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade
jurídica.

As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ devem
preencher uma autodeclaração, conforme modelos do Anexo Vl e Anexo Vll.
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| - tiverem interesse direto na matéria;

lll - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do
respectivo cônjuge ou companheiro.

Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve comunicar à

comissão, e deixar de atuar, imediatamênte, caso contrário todos os atos praticados podem ser
considerados nulos.

Atenção! Os parentes e afins até o terceiro grau são: pai, mãe, filho/filha, avô, avó,
neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tiã, sobrinho/sobrinha,
sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada.

A etapa de seleção será composta pela análise da trajetória do agente cultural de acordo
com a sua relevante contribuição ao desenvolvimento artÍstico ou cultural do município de
Buerarema, e será realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios
descritos no Anexo lll.

Atenção! Os agentes culturais que apresentarem documentos comprobatórios da trajetória
artística e cultural contendo quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia,
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com

fundamento no disposto no inciso lV do caput do art. 3e da Constituição, garantidos o

contraditório e a ampla defesa

6.4. Recursos na etapa de Seleção

IBUERAREMA

ll - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo: tenha composto o quadro
societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos últimos dois
anos, orl se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o
terceiro grau; e

6.3. Análise das candidaturas

A análise compreende os critérios individuais da candidatura, bem como seus impactos e

relevância social em relação aos outros inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada

agente cultural é atribuída em função desta comparação.

#ft
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o resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diárío oficial do município de
uerarema no seguinte endereço: http://www.buerarema.ba.eov.brldiario e na página

oficial da Secretaria de Cultura, no endereço: SAI Prefeitura Prefe tura Municipal de
Buerarema

contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado à secretaria de cultura, por
meio da comissão indicada no Dêcreto .

Os recursos deverão ser enviados ao enviados ao e-mail: bueraremapnab()gmail.corn no prazo
de 3 três dias úteis, conforme lnciso lll do Artigo. ge Da Lei Ne tt.74O/2O24, a contar da
publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primêiro dia útil
posterior à publicação.

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado no
Diário Oficial do município (httD://www.buerarema.ba gov.brldiario).

7. REMANEJAMENTO DEVAGAS

Caso alguma categoria não tenha todas ãs vagas preenchidas, os recursos que seriam
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme as seguintes
regras:

1. DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS DEMAIS INSCRITOS DA MESMA CATEGORIA COM VALORES

IGUAIS.

Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme as seguintes
re8ra5:

1. Convocação de suplentes, em ordem classificatória;

2. Distribuição entre os demais inscritos da mesma categoria com valores iguais;

3. Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes
poderão ser utilizados em outro edital da PNAB.

8. ETAPADE HABITITAçÃO

8,1, Prazo para apresentação de documentos de habilitaçâo
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o agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar no prazo de 03
dias uteis após a publicação do resultado final de seleção, via e-mail
buer ab l.corn e presencialmente na Diretoria de Cultura os seguintes
documentos:

Se o agente cultural for pessoa Íísica:

l- Documento de identificação do candidato ao prêmio e do terceiro que o indicar, se
houver, podendo ser aceitos: carteira de tdentidade expedida pela secretaria de
cultura de segurança pública, carteira de rdentidade expedida pelo corpo de
Bombeiros ou Polícia Militar, passaporte brasileiro, carteira Nacional de
Habilitação, carteira de ldentidade expedida por órgão fiscalizador do exercício de
profissão regulamentada por lei ou carteira dê Trabalho e previdência social -
CTPS, todos com o máximo de 10 anos de expedição;

ll- Comprovante de residência, dâtado dos últimos três meses, do agente cultural
candidato ao prêmio, sendo admitidos: conta de água, luz, telefone,
correspondência bancária, contrato de aluguel ou declaração de residência
assinada pelo agente cultural candidato ao prêmio;

lll- Certidões negativas de débitos federal, estadual e municipal do CpF do proponente;

lV- Comprovante de conta corrente bancária ativa, em nome do agente cultural
candidato ao prêmio, contendo identificação do banco, número da agência e da
contâ com dígito, não sendo aceitas contas conjuntas ou de terceiros, contas
correntes de convênio ou instrumentos similares, contas-fácil, contas-poupança ou
contas-benefício, tais como: Bolsa Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre
outras.

Atenção! A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes
culturais:

l- pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

ll- pertencentes à população nômade ou itinerante; ou

lll- que se encontrem em situação de rua.

Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica ísem CNPJ):

l- Documento pessoal do representante do grupo que contenha RG e CPF (Carteira de
ldentidade expedida pela Secretaria de Cultura de Segurança Pública, Carteira de

aftrs
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ldentidade expedida pelo Corpo de Bombeiros ou polícia Militar, passaporte
brasileiro, Carteira Nacional de Habilitação, Carteira de ldentidade expedida por
órgão fiscalizador do exercÍcio de profissão regulamentada por lei ou Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos com o máximo de 10 anos de
expedição;

ll- comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural, em nome do
representante do grupo.

lll- Certidões negativas de débitos federal, estadual e municipal do CPF do
representante agente cultural candidato ao prêmio indicado na Dêclaração de
Representação de Grupo/Coletivo Cultural do Anexo Vl

lV- Comprovante de conta corrente bancária ativa, em nome do representante agente
cultural candidato ao prêmio indicado na Declaração de Representação de
Grupo/Coletivo Cultural do Anexo Vl, contendo identificação do banco, número da
agência e da conta com dígito, não sendo aceitas contas conjuntas ou de terceiros,
contas correntes de convênio ou instrumentos similares, contas-fácil, contas-
poupança ou contas-benefício, tais como: Bolsa Família, Bolsa Escola,

Aposentadoria, dentre outras;

V- Comprovante de residência, datado dos últimos três meses, em nome do
representante do agente cultural, sendo admitidos: conta de água, luz, telefone,
correspondência bancária, contrato de aluguel e declaração de residência assinada

pelo representante do agente cultural. Atenção! A comprovação de residência
poderá ser dispensada nas hipóteses do candidato ao prêmio: i. Pertencer à

comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; ii. Pertencer à população

nômade ou itinerante; ou iii. Se encontrar em situação de rua.

Atenção! A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses do

candidato ao prêmio:

i. Pertencer à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

ii. Pertencer à população nômade ou itinerante; ou

iii. Se encontrar em situação de rua.

Atênção! O agente cultural convocado qUe não apresentar, ou apresentar de forma

incompleta, os documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido será eliminado

da seleção.
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O resultado da habilitação das candidaturas será divulgado nos endereços eletrônicos
indicados neste Edital e no Diário Oficial do Município.

Na hipótese de inabilitação de candidatura contemplada, serão convocados outros
agentes culturais para apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a ordem
de classificação das candidaturas.

8.2. Recursos da etapa de Habilitação

Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado ao Comitê Gestor
indicada DECRETO No 1.493, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025, que deve ser apresentado por
meio de envio para o e-mail bueraremapnab@gmail.com no prazo de 3 dias úteis a contar
da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil
posterior à publicação. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será divulgado

no Diário Oficial do Município de Buerarema-BA, no seguinte endereço:

http:l Iwww. buerarema.ba.sov.br/d iario e na página oficial da Secretaria de Cultura de

Cultura, Esporte e Lazer, no endereço: SAI - Prefeitura - Prefeitura Municioal de Bu erãrema

Após essa etapa, não caberá mais recurso.

9. ASSINATURA DO TERMO DE PREMNçÃO CULTURAL

Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o

Termo de Premiação Cultural, conforme Anexo V deste Edital e receberá o recurso na conta

bancária de sua titularidade (ou seja, em seu nome) indicada no formulário de inscrição.

10. DTSPOSrcÕES FrNAr§

10.1. Acompanhamento das etapãs do edital

o presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no diário oficial do município de

Buerarema no seguinte endereço: http://www.buerarema.ba,gov.br/diario e na página

oficial da secretaria de cultura de cultura, Esporte e Lazer, no endereço: Prefeitura -

Pr ituÍa Munici al de Bueraremf
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o acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos
serão de inteira responsabilidade dos agentes culturais. para tanto, deverão ficar atentos
às publicações no diário oficiar do município de Buerarema no seguinte endereço:
http://www. bu era rema. ba.ecv.brld ia rio e na página oficiar da secretaria de curtura, no
endereço: sAl - Prefeitura - prefeitura Municipar de Buerarema e nas mídias sociais
oficiais.

Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital, será excluído o dia de início e
incluído o dia do vencimento, e serão contâdos em dias corridos, exceto se for expressa a
contagem em dias úteis.

10.1.1 Cronograma

a

ITEM DESCRIçÃO rNícro FIM

Período de inscrição 05 de maio de 2025 30 de maio de 2025

2 Análise das propostas 26 de maio de 2025

3 Resultado provisório da etapa de

seleção

02 de junho de 2025 02 de junho de 2025

4 lnterposicão de Recursos da fase

de seleção

03 de junho dê 2025 05 de junho de 2025

1.

01 de junho de 2025

a$ lt
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5 Análise dos recursos

06 de junho de 2025 09 de junho de 2025

6 Resultado dos Recursos

interpostos e Resultado Final da

etapa de seleção

10 de junho de 2025 10 de junho de 2025

7

Envio de Documentos para a

fase de Habilitação

1O de junho de 2025 15 de junho de 2025

8

Resultado da Habilitação dos

Documentos

16 de junho de 2025 16 de junho de 2025

9 lnterposicão de Recursos da fase

de Habilitação dos Documentos

17 de junho de 2025 19 de junho de 2025

10

Resultado Final 20 de junho de 2025 20 de junho de 2025

11. Assinatura do Termo de

Premiãção Cultural.

23 de junho de 2025 27 de junho de 2025

t2.

Pagamento do valor da

premiação em conta específica

do/da proponente.

25 de junho de 2025 30 de junho de 2025

BUERARETT'IA
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10.2. lnÍormações adicionais

Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail bueraremapnab@gmail,com

Os casos omissos ficarão a cargo do Secretário de Cultura de Buerarema-BA.

10.3. Validade do resultâdo deste edital

O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 180 dias após
a publicação do resultado final.

10.4. Anexos do Edital

Este Edital é composto pelos seguintes anexos:

Anexo I - Categorias

Anexo ll - Formulário de lnscrição

Anexo lll - Critérios de seleção e bônus de pontuação

Anexo lV - Declaração de representação de grupo ou coletivo cultural

Anexo V - Têrmo de Premiação Cultural

Anexo Vl - Autodeclaração Étnico-racial

Anexo Vll - Autodeclaração para pessoa com deficiência

Anexo Vlll - Formulário de Recurso

Buerarema, O5 de maio de 2025

Gerivaldo de Souza Freitas

Prefeito Municipal de Buerarema
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ANEXO I- CATEGORIAS

1. RECURSOS DO ÊDITAL

O presente edital possui valor total de RS1O.O00,Oo (OEz MtL REATS) distribuídos da
seguinte forma:

CATEGORTAS DO EDTTAL DE PREMnÇÃO

1. Mestres Mestras

I V-w

aScr
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e

o vagas: 3

o Premiação: R$2.000,00 (Dois mil reais).
o Descrição: Destinado a reconhecer e premiar mestres e mestras das culturas

populares do município que tenham contribuído significativamente para a

preservação e promoção das tradições culturais locais

2. Grupos Coletivos

o Vagas:2
o Premiação; Premiação: RS2.000,00 (Dois mil reais).

o Descrição: Destinado a reconhecer e premiar Coletivos e Grupos Culturais das

culturas populares do município que tenham contribuído significativamente
para a preservação e promoção das tradições culturais locais.

1.2. OEFINTçõES

a) MESTRES E MESTRAS: Para fins deste edital, Mestres e Mestras são herdeiros e

represententes dos saberes e fazeres tradicionais de uma comunidade, expressando-se por

meio de diversas linguagens como a oralidade, a corporeidade, a musicalidade, os ritos

sagrados, a alimentação, a arte e artesanato popular, entre outras manifestações. Por seus

e
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conhecimentos e práticas são guardiões da identidade, memória e ancestralidade da cultura
brasileira.

b) GRUPOS E COLETIVOS: Para fins deste edital, serão considerados "Grupos e Coletivos das

Culturas Tradicionais e Populares" os conjuntos de três ou mais pessoas que atuem
coletivamente na promoção e realização de manifestações da cultura tradicional e popular.
Duplas poderão se inscrever, individualmente, na categoria "Mestres e Mestras".

c) CULTURAS TRADICIONAIS E POPULARES: iniciativas que envolvam um conjunto rico e
heterogêneo de expressões simbólicas, econômicas e políticas, constantemente recriadas e

dotadas de referências importantes para a construção de identidades locais, regionais ou

nacionais por indivíduos e comunidades, contribuindo para sua continuidade e para a

CâTEGORIAS

VAGAS AMPLA
coNcoRRÊNctA

VAGÂ5

coÍas

qUANÍIOAOE

ÍOTAL DE

VAGAS

VALOR

MÁxMo PoR

PRÊMIo

VALOR ÍOTAL DA

CATEGORIA

Mestres e Mestras 2 1 3 Rs2.000,00 Rs6.000,00

Coletivos e Grupos sem

CNPJ
1 1 2 Rs2.00o,00 RS4.OOO,OO

manutenção dinâmica das diferentes identidades e da diversidade cultural.

2. DTSTR|BUTçÃO DE VAGAS E VATORES

atrr
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ANEXO II

roRuruúRro oe rruscnrçÃo

prssoa rÍstce ou PARA GRUpo E corETrvo sEM pERSoNALTDADT runíorcl (sem crpr)

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Mini Currículo ou Mini portfólio: (Escreva aqui um resumo do seu currículo destacando as

principais atuações culturais realizadas. Você encaminhar o currículo em anexo, se quiser)

Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

BUERAREMA
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( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) lndígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais
( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombotas

( ) Outra comunidade tradicional, indicar qual

Gênerot

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( )Branca

( )Preta

( )Parda

( ) tndígena

( ) Amarela

si 'ç

]:'* .r;
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Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deÍiciência?

( )Auditiva

( )Física

( )lntelectual

( ) Múltipla

( )Visual

( ) Outro tipo, indicar qual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental lncomPleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio lncomPleto

( ) Ensino Médio ComPleto

( ) Curso Técnico ComPleto

( ) Ensino SuPerior lncompleto

( ) Ensino SuPerior Completo

( ) Pós Graduação Completo

atqt

BUERAREIiA
a

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba

buerarema.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8805CDF805FE26FEA0876D1864EB79EE



segunda-feira, 5 de maio de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01675 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Buerarema

â+.É\;#

( ) Pós-Graduação lncompleto

Qual a sua renda mênsal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 3
meses?

(Cafcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2024, o

salário mínimo foi fixado em RS1.412,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a Ssalários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) BenefÍcio de Prestação Continuada

( )Outro, indicar qual

vai concorrer às cotas ?

( )sim ( )Não

I W-w
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Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

( )Pessoa com deficiência

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( )Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

( ) lnstrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultu ral e afins.

( )Curador(a), Programador(a) e afins.

( )Produtor(a)

( )Gesto(a)

( )Técnico(a)

( )Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

Outro (a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( )Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

BUERAREMA
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pesson tuRÍotcl

1. DADOS DO AGENTE CULTURAT
Razão Sociâl:

Nome fantasia:
CNPJ:

Endereço da sede:
Cidade:
Estado:

Número de representantes legais:

Nome do representante legal:
CPF do representante legal:
E-mail do representante legal:
Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal
( ) Mulher cisgênero
( ) Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Não Binária
( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante lêgal
( )Branca
( )Preta
( )Parda
( ) Amarela
( )lndígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( )sim
( )Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?
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) Auditiva

)Física
)lntelectual
)Múltipla
) Visual

) Outra, indicar qual

Escolaridade do representante legal
( ) Não tenho Educação Formal
( ) Ensino Fundamental lncompleto
( ) Ensino Fundamental Completo
( ) Ensino Médio lncompleto
( ) Ensino Médio Completo
( ) Curso Técnico completo
( ) Ensino Superior lncompleto
( ) Ensino Superior Completo
( ) Pós Graduação completo
( ) Pós-Graduação lncompleto

2. TNFORMAçÕES SOBRE TRÀErÓnn CUurunau

2.1 Quais são as suas principais ações e atividades culturais realizadas?

Aqui, conte, o mais detalhadamente possível, sobre as ações culturais que você realiza, informando
em que área ou segmento cultural atua, em que local realiza suas atividades, entre outras
informaçôes.

2.2 Como começou a sua trajetória cultural?

Descreva como e quando comêçou a sua trajetória na cultura, informando onde seus projetos foram

iniciados, indicando há quanto tempo você os desenvolve.

2.3 Como as ações que você desenvolve transformam a realidade do seu entorno/sua

comunidade?

Responda quem são as pessoas beneficiadas direta ou indiretamênte pelas suas atividades, e como

suas ações impactam e beneficiam as pessoas ao redor. Destaque se a sua comunidade participou

enquanto público ou também trabalhou nos projetos que você desenvolveu.
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2.4 Na sua trajetória cultural, você desenvolveu ações e projetos com outras esferas de
conhecimento, tais como educação, saúde, etc?

Descreva se as suas ações e atividades possuem relação com outras áreas além da cultura, tais como
área de educação, saúde, esporte, asslstência social, entre outras.

2.5 Você desenvolveu ações voltadas a grupos em situação de vulnerabilidade econômica
e/ou social, tais como pessoas negras, indígenas, crianças, jovens, idosos, pessoas em
situação de rua, entre outros? Se sim, quais?

3. DOCUMENTAçÃO OBRIGATóRIA

Junte documentos que comprovem a sua atuação cultural, tais como cartazes, folders, reportagens
de revistas, certificados, premiações, entre outros documentos.
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ANEXO ilt

cnrÉRtos unllzADos NA AVAUaçÃo or nnÉnrro cuLTURAT

As comissÕes de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de avaliação de
cada projeto, conforme tabela a seguir:

CRITERIOS OBRTGATÓRIOS

ldentif icação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima

A
Reconhecida atuação no

segmento cultural inscrito(a) 10

lntegração e inovaçâo do

agente cultural com outras

esferas do conhecimento e da

vida social. Ex.: integração

entre cultura e educação,

cultura e saúdê, etc

10

c

Contribuição a populações em

situação de vulnerabilidade

social, tais como idosos,

cnanças, pessoas negras, etc)

10

.aÍtr
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Além da pontuaçâo acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma

pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:

D
10

E
Comprovação da ação cultural

por no minimo 3 anos,

independente da categoria

para qual irá concorrer,

através de portfólio/currÍculo.

10

PONTUAçÃO TOTAL: 50

Medidas lndutoras. PoNTUAçÃo BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FíSEAS

ldentificação do

Ponto Extra

Descrição do Ponto Exka Pontuação Máxima

E
Proponentes do gênero feminino

Pnoponentesi negros 2

at "a

BUERAREMA

Contribuição do agente

cultural à(s) comunidade(s)

em que atua, tais como

realização de açôes dentro da
comunidade, contratação de

profissionais da comunidade,

etc

L
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G
Proponentes/ indígenas r\

H
Proponentes/ com deÍiciência 2

Proponente/ residente em regiões

de menor IDH Zona Rural e
Periferia

2

J
Proponentes ldosos

L
Proponentes Jovens (1B anos a 2g

anos)

2

M
Proponentes LGBTQIAP+ 2

PONTUAçÃO EXTRAÍOTAL 16 PONTOS

PoNÍUAçÂO EXTRA PARA PROPONENTES COLETTVOS OU GRUPOS CULTURATS SEM

CNPJ

N

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos

compostos majoritariamente por

pessoas nêgras ou indígenas

tBUERAREMA

ldentificaçáo

do Ponto Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima
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0
Pessoas jurídicas compostas

majoritariamente por mulheres

5

P
Pessoas jurídicas sediadas em regiões

de menor IDH ou coletivos/grupos
pertencêntes a regiões de menor IDH

Zona Rural e Periferia

E

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos

com notória atuação em temáticas

relacionadas a: pessoas negras,

indigenas, ciganas, pessoas com

deficiência, mulheres, LGBTQIAP+,

idosos, crianças, e demais grupos em
situação de vulnerabilidade econômica

e/ou social

Ã

PONTUAçÂo EIITRATOTAL 20 PONTOS

o Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

o Os bônus de pontuaçâo são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de

modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassiÍica o proponente.

r Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual
ou superior a 30 pontos.

o Serão desclassificados os projetos que:

| - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

ll - apresentem quaisquer Íormas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,

idade ou outras formas de discriminação serão desclassiÍicadas, com fundamento no

'.rà , I

aBUERAREIIA

a

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba

buerarema.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8805CDF805FE26FEA0876D1864EB79EE



segunda-feira, 5 de maio de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01675 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Buerarema
I

dt áÉ

I W-m BUERAREMA

disposto no inciso lV do caout do art. 30 da constituicã0, garantidos o conkaditório e
a ampla defesa.

o A falsidade de informações acanetará desclassificaçâ0, podendo ensejar, ainda, a
aplicaçâo de sançoes administrativas ou criminais.

ANEXO IV

oecunaçÃo DE REeRESENTAçÃo or enueo ou colETtvo

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um
grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNpJ.

GRUPo ARTísnco:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTíSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MA|L E TETEFONE]

As pessoas abaixo listadas, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU

COLETIVOI, elegem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" como único

representante neste edital, conferindo-lhe poderes para cumprir todos os procedimentos

exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura do Termo de Execução Cultura, troca de

comunicações, podendo assumir compromissos, obrigaçôes, receber pagamentos e dar
quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital.

Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de

participação previstas no edital.

NOME DO INTEGRANTE CPF ASSINATURAS
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NOME DO AGENTE CULTURAL:
NO DO CPF OU CNPJ:
DADOS BANCARIOS OO AGENTE CULTURAL:

Local e Data.

ANEXO V

TERMO DE PREM|AÇÃO CULTURAL

PREMIADO:

de Premiação para Trajetórias Cultu

BUERAREMA

(valor por extenso), na

rais em Buerarema-BA.

NOME
xIxrxxx.

ASSINATURA

it qt

a
BUERAREMA

Declaro que recebi a quantia de R$
presentê data, relativa ao Edital 01/2025
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ANEXO VÍ

oecunlçÃo Érrurco-Rnonl

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou
indígenas)

Eu,

CPF ne , RG ns DECLARO

para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou
(informar se é NEGRO OU

INDIGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a

apresentação de declaração falsa pode acarretâr desclassificação do edital e

aplicação de sanções criminais.

ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO Vll

orcmnaçÂo PEssoA coru ornoÊruol

(Para agentes culturais concorrentes às cotas destinadas a
deficiência)

BUERAREMA

pessoas com

Eu,

cPF ns- RG nS DECLARO
para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou pessoa
com deficiência.

Por ser verdade, assino a presentê declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

ASSINATURA DO DECLARANTE
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AnEXO Vilt

Formulário de apresentação de recurso DA efenA Of SEUçÃO

NOME DO AGENTE CULTURAL:

CPF:

NOME DO PROJETO INSCRITO:

CATEGORIA:

RECURSO:

Com base na Etapa de Seleção do Edital Ne 0U2025, venho solicitar alteração do
resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir.

Justificativa:

Local, data.

Assinatura Agente Cultural

NOME COMPLETO

#e
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